ACÓRDÃO Nº 256/06 - Tribunal Pleno

PROCESSO N º : 
282280/05

INTERESSADO : 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA DO OESTE

ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR:

CONSELHEIRO NESTOR BAPTISTA 
Ementa: A Câmara Municipal de Formosa do Oeste  consulta sobre Contrato celebrado com empresa para serviços de publicidade de suas sessões e trabalhos legislativos.
RELATÓRIO 

O consulente é parte legítima para consultas em tese para a solução de problemas administrativos. No caso em tela trata-se de consulta de caso concreto que o Douto Plenário tem entendimento de não atender uma vez que há assessoria jurídica para resolver os casos concretos que afligem as administrações municipais.

A DCM manifesta-se pelo não conhecimento da consulta por tratar-se de fato concreto.

O MPEjTC também se manifesta pelo conhecimento da matéria EM TESE como assunto já anteriormente respondido  pela RESOLUÇÃO  2118/04 em consulta do mesmo teor.

A resposta contida na supra-citada Resolução é pela possibilidade de contratar empresa de divulgação tendo como parâmetros o atendimento ao que dispõe a CF no Art. 37 § 1 º  e na Lei 8666/93, além de estar condizente com o planejamento orçamentário e financeiro.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA  protocolados sob nº 282280/05, 

ACORDAM

OS CONSELHEIROS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro NESTOR BAPTISTA, por unanimidade em:
Conhecer em tese a matéria, para reafirmar a posição deste Tribunal de que a contratação de pessoa jurídica para fins de publicidade dos atos das Câmaras Municipais, é possível, respeitado o Art. 37 § 1º  da CF depois de selecionada a empresa por licitação de acordo com os ditames da Lei 8666/93. 

Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO, NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO e HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores CAIO MARCIO NOGUEIRA SOARES e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador Geral junto a este Tribunal, GABRIEL GUY LÉGER.
   Sala das Sessões, 2 de março de 2006 – Sessão nº 9.
NESTOR BAPTISTA
Conselheiro Relator

HEINZ GEORG HERWIG

Presidente 

